
ESTADo Do eanaruÁ

COMISSÃo pBnMANENTE DE CULTURA E ESPoRTE

PARECER N" 20, DE 2021.

PROPOSIÇÂO: Pro)eto de Lei n" 1,47, de 2021,, que Dispõe sobre o Programa
Âdote um Campo de Futebol Amador em âmbito do Município de

Cascavel.

PROPONENTE: Vereadot Josias de Souza/MDB
RELÂTOR: Veteador Pedro Sampaio/PSC

VOTO DO RELATOR: FAVORÂVEL *

PÂRECER D.A. coMlssÃo, FÂvoRA\EL

I - RELATORIO

O texto foi despachado paru a Comissão Permanente de Cultura e Esporte paru
análise e, no dia 12 de novembro foi ptotocolado o Requedmento de Dilação dePrazo n"
381, aprovado em plenário, e de dentro dos pÍazos regimentais, a comissão emite seu

PafeceÍ.

II - VOTO DO RELATOR

Com base no ârt. 43, IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, foi designado a
mim a rclatoria desta ptoposta legislativa, tendo em vista o cÍonogÍama de trabalhos da

comissão.
O texto tem o objetivo de instituir o Ptograma Adote um Campo de Futebol

Amadot no Município de Cascavel. O objetivo é que pessoas iurídicas de direito privado se

responsabiüzem, mediante acordo de cooperaçào com o Executivo Municipal, sobre a

consewação dos campos de futebol amador no Município de Cascavel.

O acordo de cooperação será por pÍazo determinado e deverá conteÍ quais são as

ações que seráo rczhzadas no local por parte de quem se Íesponsabi\zar pela consewação
do local. Ainda, setá proibido a exploração comercial ou publicitária do campo. O que
entendo que inviabiliza a pÍoposta, desta forma este Relator entende pela aptesentação de
emenda que supdma o att.6" do texto, pois a vedação de exploração publicitána tnvtabthza
a execução e atr.ativtdade do presente pto;eto.

Entendo que a pÍoposta náo cría problemas ou tÍaÍrstoÍnos nâ gestão dos espaços

esportivos em nosso Município, ao contrâÀo, víabtliza o melhor uso de uma séde de

câmpos de futebol em nossâ cidade que. Pottanto, manifesto meu VOTO FÂVORÂVEL a

tamítaçã"o do Projeto de Lei n" 747, de 2027

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45l 3321-8800 - Fax la5l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail:

admin@camaracascavel.pr.gov.br

l:-'ài El{r
(\§rt -àt t§

I.1
o\

DIRETORIA ivA

\



@âmttrõr unictpu[ [e ff,ugtslle[
Do Do eanaNÁ

É o meu Voto

rrr - PARECER DA couussÃo

Ao analisar o relatório acima o Vereadores Membros da Comissão Permanente de

Cultura e,Esporte, àcatàrÍt por unanimidade o voto do eminente Relator e se manifestam
FAVORÂYEIS a ttamitação do Proieto de Lei n" 747, de2021.

Sala da Comissão Petmanente de Cultura e Esporte.
Cascavel, 30 de novembro de 2021.

(' n*#
Policial Madril

Vereador/Membro/PSC
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